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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Vem-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar dessa Douta SEGUNDA

SECEX.

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.  

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2023 a 31/12

/2023

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) O servidor deverá fazer opção pelo valor do maior benefício. - Tópico - 2. ANÁLISE DE DEFESA

1.2) O envio prévio do ofício de comunicação, pelo Sr. Gestor, ao MTPrev sobre a necessidade de redução

do benefício de pensão recebido pela interessada. - Tópico - 2. ANÁLISE DE DEFESA

 

RESPOSTA DO GESTOR: Informa o Sr. Gestor que a interessada recebe o benefício de pensão desde 3/4/2008,

conforme consta o Acórdão 708/2008, portanto ela possui o direito adquirido. Ao final solicita que seja concedido o

valor da pensão e aposentadoria com o valor integral, e ainda, que quando o processo for inserido na pauta de

julgamento, seja oportunizada a sustentação oral por parte da Procuradora, nos termos do art.270-A, do Regimento

Interno.

 

ANÁLISE DA DEFESA: Consta que o MTPrev. ainda não foi notificado do acúmulo de benefício previdenciário, ou

seja, a segurada continua a receber o valor cheio da pensão R$ 2.931,82, conforme consta no link https://www.

transparencia.mt.gov.br/-/5212143-pensionistas, acumulada com a aposentadoria no valor de R$ 7.986,28.

 

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:
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SANDRA DA COSTA CAMPOS

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

a) Registro da Portaria n. 2910/2023;

 

b) Determinar ao Sr. Gestor que deverá providenciar o envio do ofício de comunicação ao MTPrev sobre

a necessidade de redução do benefício de pensão recebido pela interessada

 

Em Cuiabá-MT, 14 de outubro de 2024
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